PARECER Nº 499, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 76, DE 1999 

De autoria do nobre deputado Afanasio Jazadi, o Projeto de lei nº 76, de 1999, dispõe sobre a vedação de cobrança de pedágio de veículos funerários. 

A propositura, que tramita em regime ordinário, esteve em pauta nos dias correspondentes às 8ª a 12ª Sessões Ordinárias (de 25 a 31/3/99), não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos. 

Em prosseguimento à tramitação regimental, foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça onde, esgotado o prazo legal sem deliberação, acionou-se a incidência do artigo 61 e seus parágrafos do já mencionado diploma legal. 

Nesta oportunidade, por força do r. despacho de fls. 7, verso, como Relator Especial designado, passamos a nos manifestar sob a ótica da legalidade, constitucionalidade e juridicidade

Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, não contrariando dispositivo normativo algum. 

Entendemos, assim, que inexiste qualquer óbice à sua aprovação. 

Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 76, de 1999. 

a) Luis Carlos Gondim - Relator Especial

